
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Nn ctOG /2019-GAG Brasília, o g de agosto de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que ':4óne cná#60 especü/ â Z.e/

Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 17.527.597,00".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosa )nte,

3vernbUo

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Sptor Protocol



Â
y

GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROMETO DE LEI N' PI 5H/2019)E 2019
(Autoria: Pode-------:o)

Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de R$
17.527.597.00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. ].o Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de
agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de

2019 (Lei no 6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito especial, no valor de R$
17.527.597,00 (dezessete milhões, quinhentos e vinte e sete mil e quinhentos e
noventa e sete reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo ll.

Art. 2o O crédito especial de que trata o art. lo, será financiado pelo excesso
de arrecadação proveniente de recursos da fonte 220 - Recursos Diretamente
Arrecadados, conforme Anexo 1, nos termos do art. 43, $1', 11, da Lei Federal n' 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Folha N'io..12:=;...)1.âe...l.(--

$



ANEXO l RECEITA

CREDITOESPECIAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ANEXO AOPROJETODELEIN'

JUNTACOMERCIAL INDUSTRiALE SERVIÇOS DO DISTRITO l 1610.03.11 l 220
FEDERAL

2019AC00056

R$ 1,00

ORÇAMENTO HSCAL

RECURSOSDETODASASFON'lES

17.527.597

17.527.597

fÓfÀt l i7.527.597

Selar Protocolo Leqislat



ANEXO l

CREDITO IHPECIAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

DESPESA R$1,00

ORÇAMENTO HSCAL

ANEXO AODECRETON'
SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOSDETODASASFON'lES

ESPECIHCA

202(H JUNTA COMERCIAL INDUSTRIALE SEKViCOS DO
DISTRITO FEDERAL

REG NATUREZA liOÜSÓ TOTAL

17.527.597

04.122.6003.1471

Ref. 017083

MODERNUAÇÃO DE SISTEMA DE WFORMAÇÃO

W55 MODERNEAÇÃO DE SISTTIMA DE INFORMAÇÃO
DISTRITOFEDERAL

99 l w.90.52 0 220 30.000

30.000

(M.122.6003 .2396 CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS HSICAS DE
EDHÜCAçõESPÚBLICAS

W57 CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS HSICAS DE
EDHICAÇÕES PÚBLICAS--DISTRITO FEDERAL

Ref. 017084

99 l 33.90.39 0 220 100.000

100.000

04.122.6003.8504

Ref. 017086

CONCESSÃO DE BENEHC10S A SERVIDORES

O07 1 CONCESSÃO DE BENEHC10S A SERVIDORES
DISTRITOFEDERAL

99 33.90.39 0 220 43.000

(M .122 . 6003 .8517

43.000

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS

0112 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS--DIS'leITO FEDERAL

Ref. 017087

99 33.90.39 0 220 8.100.000

04.131.6003.8505

Refl 017088

8.100.000

PUBLICIDADEEPROPAGANDA

0032 PUBLICIDADE E PROPAGANDA--D]S'FRITO
FEDERAL

99 l 33.90.39 0 220 55.000

23.691.6207.2952

55.000

SERVIÇOS DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE
EMPRESAS

(»02 SERVIÇOS DE REGISTRO E LEGALUAÇÃO DE
EMPRESAS-JUNTA COMERCIALDIS'leITO FEDERAL

9q

Ref. 017089

33.90.39 0 220 8.640.597

28.846.0001.9001

Ref. 017090

EXECUÇÃODESENTENÇASJUDICIAIS

(D23 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS-DISTRnO
FEDERAL

8.640.597

99 l 33.20.91 0 220 30.000

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR
PUBLICO

0009 FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR
PUBLICO--DISTRITO FEDERAL

30.000

Ref. 017091

99 33.90.39

99 33.90.47

0

0

220

220

100.000

151.000

28.846.0001.9050

Rcf. 017092

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESHTUlçõES

0084 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES-DISTRITO IBDERAL

99

251.000

33.90.93 0 220 278.000

278.000

Protocololl.egislativosbtoi'
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ANEXO l

CRÉOr] o ESi;EcIAL Excesso OE ARRECADAÇÃO

DESPESA R$1,00

ORÇAMENTO HSCAL

ANEXO AODECRETON'
SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOSDETODASASFON'l'ES

2019AC00056
ESPmcirlCAÇÃo

17.527.597

(4') Prioridade LDO ('p4') Prometo em Andamento (+'p+) Conservação de Patrin)ânio

(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA(EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO
(EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Setor
L

Folha



05/08/2019 SEI/GDF - 25554949 - Exposição de Motivos

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 219/2019 - SEFP/GAB Brasílía-DF,22 dejulho de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador,

1. Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência Projeto de Leí (25149]:Q9), que abre
crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 17.527.597,00, em em favor
da Junta Comercial Industrial e Serviços do Distrito federal -- JUCIS-DF. tendo em vista a publicação da Lei
Distrital n' 6.315, de 2019, que cria a referida autarquia no âmbito da estrutura administrativa do Distrito

2. A proposição em epígrafe envolve a incorporação de receita proveniente de recursos arrecadados
pela própria unidade no valor total de R$ 17.527.597,00 (dezessete milhões, quinhentos e vinte e sete mil.
quinhentos e noventa e sete reais) destinados na forma de crédito especial a programas de trabalho
diversos

3. A receita auferida pela unidade tem caráter de tarifa pública referente à prestação de serviços de
registro, certificação e fiscalização. Informações financeiras referentes à entidade, repassadas pela União
ao Distrito Federal, demonstram que a mesma possuí resultado superavitário.

4. Convém destacar que, em respeito ao $ 2Q do Art. 56 da LD0/2019, este Poder Executivo
encaminhará apartado Projeto de Lei de crédito especial no valor de R$ 6.507.432,00 (seis milhões,
quinhentos e sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais) para criação de programas de trabalho destinados
às despesas com pessoal e encargos visando arcar com pagamento de despesas da folha de pessoal da
nova autarquia.

5. É importante salientar que, o presente Projeto de Leí acarreta aumento de despesas obrigatórias
de caráter continuado, necessitando cumprir uma série de requisitos legais para sua proposição, os quais
destaco:

Art. 16 da Lei Complementar 101/200(Leí de Responsabilidade Fiscal):

l -esümaüva do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com
o plano plurianual e com a !ei de díretrizes orçamentárias.

j:?tor Protocolo Le

Art.17daLRF.

$ 1g Os atou que criarem ou aumentarem despesa de que trata o càput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso l do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=3036 1 994&infra sistema=l 1/2



05/08/2019 SEI/GDF - 25554949 - Exposição de Motivos

$ 2g Para efeito do atendimento do $ 1P, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no 5 1g do art. 4 g, devendo seus
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

Art. 67 da LD0/2019:

Estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois
subsequentes, detalhando a memória de cálculo e a correspondente
compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira e de
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a
matéria, nos termos dos ans. 14 e 17 da Lei Complementar ng 101, de 4 de
maio de 2000.

6. Tendo em vista as exigências legais acima relacionadas, anexamos ao Projeto, demonstrativos
referentes às despesas advindas da criação da autarquia -- ANEXOS A, B e C, declaração do ordenador de
despesa - ANEXO D, bem como estimativa de recursos para custeio das despesas criadas -- ANEXO E. Ainda,
Ressalto que, conforme pode ser verificado nos demonstrativos relativos a Despesa e Receita, em que pese
haver criação de despesa obrigatória de caráter continuado, o valor total das receitas previstas para os
referidos exercícios financeiros mostra-se capaz de cobrir as despesas estimadas para o mesmo período, de
forma que as metas de resultados fiscais previstas na LD0/2019 não serão impactadas negativamente.

7. Diante do exposto, e considerando o exíguo prazo para o encaminhamento do proposto Projeto de
Lei ao Poder Legislativo e para a sua aprovação, necessário se faz solicitar que a sua apreciação se dê em
regime de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal

$etor Protocolo Legislativ

Documento assinado eletrónicamente por ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA -
Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal, em 26/07/2019, às 11:12, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756. de 16 de

setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov. b r/sei/controlado r.externo.ph p?
acao=documento.conferir&idorgao.acesso.externo=0
veríficador= 25554949 código CRC= 04DC8835. OAI)elsl6al olooo+old .Jogas

"Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buril - Anexo do Palácio do Buriti - 10Q andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-900 - DF

3414-6102/6225-3313-8104/8106

00040-00018585/2019-93 Doc.SEI/GDF 25554949

Criado por lorena.cousa, versão 6 por angelo.barras em 22/07/2019 17:32:07

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.vlsualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=3036 1 994&infra sistema=l 2/2



z//vz/ZULU
SEI/GDF - 1 8865370 - Nota Técnica

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Gestão de Pessoas

Coordenação de Estrutura Organizacional

Nata Técnica SEl-GDF n.g 68/2019 - SEFP/SAGA/SUGEP/COESO
Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2019

Para os exercícios 2020 e 2021, o cálculo é o que segue

JETON (VOGAL)

JUCIS-DFPRES

JUCIS-DFOI

JUCIS-DF03

JUCIS-DF04

a edição da !eLnP ]59, de 16 !b
como CNE, escalonado de OI a 07.
Cargos de Natureza Política serem

, deD8 deiLl112Q.de.2Qll, e DeCleEe..@

Símbolo

JETON(VO
JUCIS-DFPRES

IMPACTO 2019 {
13e 1/3férias Total

R$ R$ 718.567,20
R$ 4.596,58 R$ 140.404,72
R$ 3.962,57 R$ 121.038,52
R$ 15.850.28 R$ 484.154,09

521.717,62

89.951,30
R$ 14.639,29 R$ 6.441,29

1--:-;:-a
R$ 7.026,99

R$ 67.449,05

R$ 30.845,96

R$ 47.889,94

JUCIS-DFOI

JUCIS-DF02

JUCIS-DF03

JUCIS-DF05

JUCIS-DF06

JUCIS-DF07

JUCIS-DF08

12.100,34

11.600,86

8.458,25

7.612,56

5.900,00

5.083,11
3.819,02
2.914,26
2.508,45

2020e 2021

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir-web&acao.origem=arvore.visualiza r&iddocument0=22762765&infrasistem . 1/2

 
    +   

JETON (VOGAL) R$ 332.67 15 Rg 4 qqn nç
+          

JUCl$DFPRES R$ 18.107.74 ] Rg in ln7 7a         R> 718.567.20 
JUCIS-DFVIPRES R$ 13.457.00 ] Rg 13 aç7 nn         K> 182.526.02  

JUCIS-DFOI R$ 8.458.25 4         K) 4.+4U.ÓI R> 135.646.56  
JUCIS-DF02 R$ 5.900.00           K> ll.lb4,õy R$ 341.036.64  
JUCIS-DF03 R$ 12.100.34           K> y./J5.UU KS 297.360.00  
JUCIS-DF04 R$ 11.600.86          K> J.yyJ.ll R$ 121.971.43  
JUCIS-DF05 R$ 7.612.56 15 R$ 114 1RR dn       K> 11.4B4.85 R$ 350.810.0]  
JUCIS-DF06 R$ 5.083.1] 2 RÇ in 16G )7       K> J/.bõZ.l/ K$ 1.151.019.07  
JUCl$DF07 ns 3.819.02 23 ng n7 xq7 aG       K> 5.Sb4,Ó5 R$ 102.475.50  
JUCIS-DF08 R$ 2.914.26 14         K> zõ.yõb.Jb R$ 885.401.60  
JUCIS-DF09 R$ 2.S08,45          K> 13.4bJ,bB R> 411.260.37  

              K> ZU.by4./1 R$ 632.129.40  



Z//UZ/ZU19
SEI/GDF - 18865370 - Nota Técnica

Símbolo R$

JETON (VOGAL) R$ 332,67
JUCIS-DFPRES R$ 18.107,74
JUCIS-DFVlpRES R$ 13.457.00
JUCIS-DFOI R$ 12.100,34
JUCIS-DF02 ]$ 11.600,86
JUCIS-DF03 R$ 8.458,25
JUCIS-DF04 R$ 7.612,56
JUCIS-DF05 R$ 5.900,00

R$ 5.083,11
JUCIS-DF07

JUCIS-DF08

R$ 2.508,45

Total

1.037.930,40

185.674,10

160.063,84

640.255,36

689.930,14

118.953,45

260.188,94

1.170.871,21

124.893,04

1.198.794,49
548.235,44

851.163,82
6.986.954,24

Em todos os cálculos informados, para cômputo do 1/3 de férias foi usada a fórmula Salário x 0.33.

uim l a!:üsia:: $ Hsi:iiiuBm.a iiiliixEa:x:i
de projeto de lei emmoratiHca se as considerações constantes da Nota Técnica SEl-GDF n.g 50/2019 - SEFP/SAGA/SUGEP/COESO (18565497) acerca da minuta

À consideração superior.

JOSÉ EUSTÁQuio DOS SANTOS

Assessor Especial

De acordo.

À Subsecretaria de Gestão de Pessoas - SUGEP/SAGA/SEFP para conhecimento e manifestação.

CINTHYACRISTINEKERNBARRETO

Coordenadora

e etrõaiQ

RÊ'd
eletrõn a

HW A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http;//seí.df.gov.br/sei/controlador.externo.php?
acao=docu m e nto.con fe rir&i do rga o.acesso.externo=O
verifícador= 18865370 código CRC= DOD7B3EO.

Praça

'Brasília - Patrimânío Cultural da Humanidade"

do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti, 7e andar - Sala 704 - Bairro Zona Cívico - CEP 70075-900 - DF

(61)3313-8128

00040-00003886/2 019-12
Doc. SEI/GDF 18865370

$etor Protocolo
.N.'D'?

Legislativo

.:!..2s:L
Folha Na

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao
:documento.imprimir-web&acao.orígem=awore.visualizar&iddocument0=22762765&infrasistem. 2/2
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tive

Í!/,..N'S l V /.
Folha N'q Í. (S/

Nome  
Elenice de Mora s Freira      
Evagenllsan Voei    1.:1yu.al  
Mana de Fátima .ima Flaueiredo   1.1yÜ.D/  
Regida Peneira testa   1.1UD.af  
Silvarina Ribeiro    1.1ya.Of  
Tatiane Ferreira    !.lya.a/  
Soma       1;:1ya.o/  
   
DwçriçãÕ
Materiais de C     local

Nome    
Edtmilson Pereir        
Joana Darc Vlan     1.'19D.Uy 
José Marcílio do     1,1DO.Uy 
slosé Sabino   i.IÜO.Vy  
Lucinalva Boa VI     [.]DQ.Uy  
Mana Aparecida erreira   ].130.Uy  
Marca de Fátima    }.IDD.Uy  
Mirelia Cruz dos antas   1.1DO.U9  
Risângela Abran     1.1DD.Uy  

Nome  
Andersonda Ro ha Macambira     busto mensal ao Qrqão

Ezenilde Rodei s de Carvalho     b.U3y.44

Marcos Ribeiro c Sousa     4.3bZ.4U

Rosa Mana Gall os de Carvalho     3.29Õ.48

Sinaldo garbosa e Meio     4.36Z.4U

Stefanie Rosa d Araúio     3.29Õ.4B

Welllnton Guithl re Santos Bavama   ! . f uo;tlq 4.362.40

Custo Total Me sal       4.362.40

Contrato de Sen

ii.zoit'+vl ZU.IUD.UU

os de Bombeiros Civis . Rrnçlfnr+ F'nnraca Q enn-'-nnn l i

Nome    
8denildo José Pdrelra Júnior     busto mensal ao Qíqao

Acne Karolllne B rbosa de Meio     f.U54,UZ

Denilson H. fern ndes      
Jamvs Nathalhí dã coifa'ãiÃii     f.Ub4.U2

Luas Phillvpe Lea      Í.22r.08
Jorre Batista de llveira     Í,854.02

Miçhel da Silvo Oliveira     f.U54.U2

Vivlane Monezes Oliveira     f.ZZr.UB

Walas Gonçalve dos Santos     r.ZZ'Í.08

Custo Total Me sal       r.zz/.uu

Contrato de Serv

oo.zovl'+ol b/.bD1.4Õ

os de Viaiiância - Mtiltisprv pnliranrn a vinn&nain nn',;m..i
Nome    
8Q(son Iran Alméida da Salva     b usio Mensal aQ urClaQ

Alberto dos Sant s Silvo     b,ÓOZ.b3

Daníel FabÉano d Carvalho     6.U9Z.23

Gabriel Aiíes Re a Bastas     b.U92.23

Iran Bordos de A ncar     b.Õ92.23

Kilton Macedo dds Santos     6.362.53

Marlene Cosia Vi Ira Sobres     b,362.53

Martinez Martins ereira     b.uuz.23

Maurizélia de Oli ira Amorím     6.3b2.53

Nailton Correm C ta     u.uoz.:23

afiando Franças da Salva   41yUI,qÜ 6POZ.s3

Reínaldo de Oliv ira Salva     Ü.36Z.53

B9bson Verás dd Oliveira     U,362.53

Sinval Ribeiro Ar U10     6.362.53

Valdenice Maaal ães de Lama     6.892.23

Custo Total Me al     b.892.23



itiVO

Z:::..N'.S..2
Folha N'..4-

Wp(lçv Judo À. d
Welber Mota da ilva      
Somas Nominais        
O contrato base 
Tipo de área  
Arealnterna        
Área Extema l     Ol-lUQ.fV

Esauadljas - Faca Intemã/ 1 7q    
Fachadas Envid çadas+ Facelnterna/Externa      
Custo Total Me sal        
Contrato de SecÓtariado.- Áaii Sewícos
Nome  
Agda Telef Vas(bl: Tén pm nperntariadn    
Ana Alice Salva vanaelista Tén:. nm Kneratariarln    
Helen Cavalcant Moreíra Limo Téc nm',enrrntariadn    
Jaquejirte Brita d   Téc: nm sacrntnriada    
Jefferson dos R s Peneira Limo Tén nm nncrntariarln    
Mana do Calma testa Tác nm encrF»farinha    
Sacara Fernanas Yoshida Rnc Fvn lti\ln    
Thais Araüio Sllv  Tác nm nnnrütnriadó    
Vinícius Ferreiro andeira Tác pm qnr.rolarindn    
Wander da Rock Soarem Tée pm nnrrn+nrindó    
Custo Total Me sal      

Nome Flincán l RalárÊn nr-it.. If'...t. hAaneal a..í\.nõ.
Ana Caroline de Imeida ReceocioniRta    
Ana Cláudia Catünda Pinho Sunnrvisnr Adm    
Bárbara Cristina bilva Zlca Assim! Admlnintrativn    
Cada Lilian Alen r Santos Assit Admíniçitrativn    
Carmelita Lande Fernandes Recepcionista    
Carollna cousa aranha Assim. Administrativa    
Cristiane Marquês dos Santos Assim Administrativa    
Danlele Basílio Flerreira Recencianista    
Denis de Meio R naues Racnncinniçita    
Dominaas Mana a Mota: Brandão Assim. Administrativa    
Edson William d Silvo fales Assim. Adminigtrativn    
Francisca Alves a Costa Re(nncinninta    
Gabriel Henrtqud de Oliveira Barbosa Assim. Adminintrativn    
Gabríela da Silv Góis Recencíaninta    
Geisinir Lona de ndrade Assim Administrativo    
Genilson Corcin Alvos SunÊrvinar Adm    
Gerlãndia Miaue da Silva Rncnncinnisfa    
talo Pereira dos Santos Assim Adminiçitrativn    
Jozinete Viana P raiva da Silvo Rncanainninta    
Julvane Barbosa dos Santos Assim. Adminisitrntivn    
Lava da Salva Sa tona Recencinnista    
Luana Brita da S lva Suoervisnr Adm    
Luzia Marinho d Sirva Assim Adminiçitrativo    
Marcelo da Cosa Oliveira Recencianista    
Marlana Revia S Rios Souza Assim. Administrativo    
Marisete Corcel ão Games Xavier Recencinnista    
Miauel Linhares e Araúlo Assit Admininfrativó    
Mirian Andrade a Salva Recencianista    
Osvaldo Ferreira de Araúic Siinarxrinnr Adm    
Patrícia Carneir do Nascimento Sunervigor Adm    
Priscila Oliveira berra Assim AdminiRtratlvn    
Rafael Ferreira arda Assim. Administrativa    
Reza Ferreira Li raINeta Assim Administrativa    
Soraia Santas AI lida Rncnneinniqta    
Soraya Mana Ré 10 Sunewinnr Adm    
$uelísa Caetano dos Reis de Souza Recepcionista    
Ténia Batista da alva Stinüwisnr Adm    
Tatiane CarolinaGames de Carvalho Suoervisor Adm    
Willian Jonathan Alvos de Alencar Supervisor Adm    
Custo Total Me sal        



l Nome '  
IEduardo Pãfera  =lA#lFin;nÜn F\l n A Ft!

õalario Bruto  
Ferrando da $il       ....................g:ê9&$g
José Roberto ac    1.027.16  
ILggDjldo Perelraí   1.4bZ./U  
Marco Anõnio M  h#nnÀniAn .an A . rq. J=   ...................a,!z].®.
Marmelo Roseira Araúio      
8Qgério AntõniaH E In+r; niap #n t31 n =# r\: . .

l.uu/*ou  
Valdicleí de Oll\ i   i.3Uy.ÓU  
Wilçes Lapas C nde   1.3U9.93  
Weslev Pereira alce   1.45Z.Í8  
Somas Nominal   8   l.UO/.60  

ÇQDtrato de Tetetonista - Lians Snrvicóe Intnlinanfaa f ín.
Nome  
Mana Rira Dias ç i TalQfAnin+n Daiarto Bruto  



26/03/2019 SEI/GDF - 1 9943752 - Declaração de Orçamento

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO

Assunto: Minuta de projeto de lei dispondo da criação da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -- JUCIS-DF

Trata-se de transferência da União para o Distrito Federal da Junta Comercial do Distrito Federal e das atividades de
registro público de empresas mercantis e atividades afins no Distrito Federal, conforme a Medida Provisória nQ 861. de 04 de
dezembro de 2018.

Vale destacar que no âmbito do Distrito Federal busca-se a aprovação de projeto de lei para criação da Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob a forma de autarquia distrital.

Em relação ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar n9 101, de 04/05/2000, a declaração de despesas referente
a criação da referida autarquia não objetiva criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas a criação de
entidade de direito público com sua autonomia administrativa e financeira.

Nesse sentido, conforme Despacho SEFP/SPLAN/SUOP (18875503), destaca-se que a Lel de Diretrízes Orçamentárías
ILeí n' 6.216, de 17/08/2018) e a Lei Orçamentária Anual (Lei ng 6.254, publicada em 09/01/2019) serão alteradas para que sejam
incluídas no orçamento distrital as receitas e as despesas da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Do mesmo modo, o Despacho SEFP/SPLAN (18586479) propõem-se a realizar as alteração necessárias no Plano
Plurianual 2016/2019 para se manter a sua compatibilidade.

Por todo o exposto, DECLARO que realizadas a transferência da União e as respectivas alterações às leis
orçamentárías, haverá disponibilidade orçamentária para o funcionamento da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
eaera

Por fim, encaminhe-se à Subsecretaria de Orçamento Público para demais providências complementares

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Subsecretário de Administração Geral

Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0271341-1.
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 22/03/2019, às 15:34, conforme art. 6g do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.df.gov.br/sei/controlador.externo.php?

a ca o=docu me nto.con fe ri r&i d.o rga o.a cess o.externo=O
verificador= 19943752 código CRC= BBA452DE.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Setor Comercial Norte - SCN Quadra 2 Bloco "C" Número 900 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-030 - DF

3325-3079

00040-00002616/2019-94 Doc.SEI/GDF19943752

Setor Protocolo Legislativa

:z::
Folha N'.]::!Í:....Í3/Q......

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimia:.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=23980095&infra sistem. 1/1
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CÂMARA

6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
D fST R)T Q f'.eQ ta AL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 574/19 que "Abre credito

especial à Lei Orçamentada Anual do Distrito Federal no valor de R$

17.527.597,00"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará em Regime

de Urgência (art. 73, LODF), em análise de mérito e admissibílidade na
CEOF IRICL, art. 64, 11, "b").

Em 08/08/19

Z

lslativ

WAKCELQ#KEDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial


